
PORTARIA Nº 000343/2025 - DE 13/03/2025.

BRUNO PELLA, Prefeito Municipal de Rio Bananal,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
e prerrogativas legais, nos termos do artigo 59, inciso
II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora MARIA DA GLÓRIA
ARDISSON CARRIÇO, ocupante da função pública de Servente, matrícula
10872,uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo
60-A, alínea “a” da LC nº 031/2011 e ECM Ofício Saúde nº 000041/2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bananal,
Estado do Espírito Santo, aos treze (13) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e vinte e cinco (2025).

BRUNO PELLA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Municipal de
Administração, Estado do Espírito Santo, na data supra.

APARECIDA DE DEUS JULIÃO OLIOZI
Secretária Municipal de Administração

Assinado digitalmente. Acesse: https://riobananal.es.gov.br/ Chave: 5efff49c-e8c4-4d2a-8b37-9f712cd2af0f
Portaria Nº 000343/2025

Pág. 1


		2025-03-14T12:07:40-0300
	BRUNO PELLA


		2025-03-14T14:40:24-0300
	APARECIDA DE DEUS JULIÃO OLIOZI




